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PREFEITURA MU;.llCIP AL De SANTA LUZIA 
LEI N. 3.892, DE 20 DE DEZEMIJltO o~: 2017. 

ll11tijica 11 1ull!.w1o do 1111111icfpio li•• Stmta l.11zia ao 
Cv11scJrâú Re1:im111/ tfe Pmmoçc7o t/11 Cid111l1111ill 
"11'/11/11eres dt1s Ger11is" e dâ 1111/ms pmvitlê11dt1.v". 

O Povo do Mu11icípio de Smlltt Lu:ôu, cstm.lo de Minas Gerais, por seus representantes lcg:1is, 

aprova, e eu, Prefeito Interino, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. l ú. Fic;i RATIFICADO o lermo de Adesão do Município de Santa Luzia 110 Protocolo de 

Intenções do Consórdo Rc.:gionul de l'romoçâo da Cidadania "Mulheres das Gerais'', nos termos 

do §1" da Cláusula Segunda do Protocolo de intenções, anexo. 

Art.2°. A adesão do Município de Sorna Lu.c.ia ao Consórcio " Mulhcrns das Gentis" implica suu 
• 

integrnç.'io ao mesmo como enle consorciado, assim com seu comprometimento com as 

ob1igaÇ.ôes e direitos conriclos no Prnlocolo de lnlençf>es, Eslaltllo, Resoluçf>es e demais 11orrnas 

do Cons6rcio e da Lei 1 1.107/20115. 

Art 3º. Os recursos financeiros serão transteridos pelo Município ao Consórcio '·Mulheres das 

< ;c rni~" com bnsc nu Rcsoluçilo Orçamon1:lria Jo Consórcio e por meio de Contrato de Rateio. 

Art. 4°. /\s despesas decmrentes da presente Lei correrão a conta das dotações orçamentárias do 

Município para o exercício d~ 2018. 

Art. 5°. Esta Lei entn1 ern vigor rw data de sua publicação, wvogaJas hldas as disposições cm 

contrário . 

Município de San la Luzia, 20 de de7embro de 2017. 
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